
, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M.F.J 45. 124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64- 1021 - 64-1022 
C A T I G U A - Estado de São Paulo 

L E 1 N ! 1. 654, DE 05 DE 1·1A 1 O DE 1. 993 . 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRl•AR CONVÊNIO COM A SECRETARIA 
DE ESTADO DOS ~EGÓCIOS DA AGRICULTURA E ABASTECIMEf TOº . 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, PREFE ITO l'IUNICI 
PAL DE (ATIGUÃ , ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇ~ES 
LEGAIS , SANCIONA E PROMULGA A SEGU INTE LEI APROVADA PELA CiMARA 
MUNICIPAL DE CATIGUi , EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA ~EALI ZADA NO DIA 
04 DE MA IO DE 1. S93 , CONFORI 1E AUTÓGRAFO DE LEI N 2 015/93 , 

ART IGO l! = rICA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUIHCIPAL AUTORIZADO A CELEBKAR TE KMOS DE Co1~VÊNIO E DE t\D ITA

hENTO COM O ESTADO DE SÃO PAULO , ATRAVÉS DA ~ECRETARIA DE tSTADO 
DOS l1EGÓC IOS DA AGRICU LTU t<A E ABASTEC IMENTO , OBJETIVANDO A 
"CO STRUÇÃO DO MATADOURO tiUNICIPALª . 

ARTIGO 2! = PARA CUt1PRif1ErHO DO DISPOSTO 1~0 

ARTIGO 12
, FICA O PODE~ EXECUT IVO AUTO~ I ZADO : 

1 = A t<ECEBEK ~EPASSES FINANCEIROS E/ou 
-

CESSAO DE USO DE bENS PATRIMONIAIS : 
II = ABR l t< CRÉD ITO SUPLEMENTAR ESPECIAL AO . 

01<ÇA11ENTO NOS VALORES L 1 BEHADOS PELOS AJ USTES , ATE os L r M r TES 
P~EV I STOS NA LEI ÜRÇAMENTÃK IA. 

ART IGO 3! = ÜS ENCARGOS QUE A PREFE ITURA 
- - -

VIER A ASSU1•tl K E1•1 RAZAO DA EXECUÇAO DO ACORDO , CORRERAO POR . 
CONTA DE VERBAS PROPRIAS CONSTANTES ~O ORÇAMENTO VIGENTE , 
SUPLEMENTADAS SE NECES SARIO . 

ART 1 GO 4! = tSTA LE I ENTRARÁ EM VIGOR 1~A - - . 
DATA DE SUA PUBLICAÇAO , ~EVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONT~ARIO . 

GABINETE DO PREFEITO r1U ICIPAL, Aos 05 DIAS 
-DO MES DE MAIO DE 1.993 . 

PUBLI QUE SE , 
CUMPRA SE . 

SEBASTI 

DIRETOR DE SECRETAR IA 


